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RESOLUÇÃO Nº 036, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião deste Conselho realizada em 
18/08/2020, RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar a criação do Curso de Pós-graduação Lato Sensu – Especialização 

em Educação: integração de saberes, a ser ofertado pelo Campus Canoas, conforme os autos do 
Processo nº 23361.000448/2019-48, e que passará a vigorar com a seguinte organização 
curricular: 

 
Nome do Curso: Especialização em Educação: Integração de Saberes 

Área de Conhecimento: Educação 

Habilitação: Especialista em Educação 

Modalidade de Oferta: presencial 

Local de oferta: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – 

Campus Canoas 

Turno de Funcionamento: noturno 

Nº de Vagas: 35 (trinta e cinco)  

Periodicidade de Oferta: eventual 

Carga Horária Total: 360 horas (400h com TCC) 

Tempo de Integralização Regular: 18 meses (3 semestres) 

Tempo Máximo de Integralização: 24 meses (4 semestres) 
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MATRIZ CURRICULAR 

Semestre Disciplina 

Carga horária                

(horas-aula) 

Carga horária               

(horas-relógio) 

Presencial Distância Presencial Distância 

1 

Fundamentos da Educação 36 0 30 0 

Pesquisa I 36 0 30 0 

Integração de Saberes 30 6 25 5 

Temas Transversais e Práticas 

Integradoras I 
30 6 25 5 

TOTAL SEMESTRE 1 132 12 110 10 

2 

Pesquisa II 60 12 50 10 

Temas Transversais e Práticas 

Integradoras II 
54 18 45 15 

TOTAL SEMESTRE 2 114 30 95 25 

3 

Pesquisa III 72 36 60 30 

Seminário de Socialização da Pesquisa 36 0 30 0 

Trabalho de Conclusão de Curso 48 - 40   

TOTAL SEMESTRE 3 156 36 130 30 

 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 

JÚLIO XANDRO HECK 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 


